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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

A mudança demográfica em curso no Brasil, pautada pelo aumento da expectativa de vida ao 

nascer, redução da taxa de mortalidade, contínua redução da taxa de fecundidade e aumento da 

expectativa de sobrevida de pessoas em idades mais avançadas, implicará transformações radicais 

no mecanismo de funcionamento atuarial da Previdência Social como um todo e especificamente 

do Regime Geral de Previdência Social, que foi construído na forma de repartição, tanto pelo 

aumento das despesas com benefícios previdenciários (aumento do número de idosos inativos e da 

duração dos benefícios recebidos), quanto pela redução das receitas previdenciárias dos 

contribuintes decorrente do encolhimento da população economicamente ativa ao longo do tempo 

e das transformações que vêm ocorrendo nas relações de trabalho. Tais fatores implicam pressão 

adicional no sistema previdenciário atual, sugerindo a necessidade de avaliar a adequação do 

sistema à nova realidade demográfica. Tal necessidade é reforçada pela discussão de novas regras 

de concessão e cálculo de benefícios previdenciários, que culminou na promulgação da Emenda 

Constitucional nº 103 de 2019. 

Este documento tem como objetivo apresentar as projeções atuariais do Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS para as próximas décadas, atendendo ao disposto no art. 4o, § 2º, inciso 

IV, alínea a, da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 

prestar informações necessárias: ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para elaboração de 

notas explicativas das demonstrações contábeis do Fundo do Regime Geral de Previdência Social 

(FRGPS) publicadas no Balanço Geral da União (BGU); e à Secretaria do Tesouro Nacional (STN), na 

elaboração do Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO) referente ao mês de 

dezembro de cada ano. 

Além desta breve introdução, o documento é composto por outras quatro seções1. Sumariamente, 

a seção 2 descreve o plano de benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), já 

contemplando as novas regras estabelecidas na EC nº 103/19. A seção 3 analisa os principais 

elementos associados à dinâmica demográfica em curso no Brasil. A seção 4 é composta pela nota 

metodológica do modelo de projeção fiscal do RGPS, do qual são obtidos os resultados das 

                                                           
1
 A seção com a descrição do modelo de projeção fiscal utilizado para apuração dos resultados encontra-se em fase de revisão, muito 

por conta da necessidade de ajustes realizados para adequação das projeções às novas regras de acesso e de cálculo de valor dos 
benefícios. Essa seção não faz parte da versão preliminar, mas será apresentada na versão final. 
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projeções, e a apresentação das projeções atuariais de receitas e despesas previdenciárias consta 

na seção 5.  

2. PLANO DE BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

Os benefícios oferecidos pelo RGPS têm por objetivo assegurar aos seus contribuintes e a suas 

famílias meios indispensáveis de reposição da renda, quando da perda da capacidade laborativa, 

desemprego, idade avançada, encargos familiares e prisão ou morte daqueles de quem dependiam 

economicamente. 

A descrição do plano de benefícios aborda três aspectos. O primeiro dispõe sobre a fórmula de 

cálculo do valor do benefício, o segundo, sobre as condições necessárias para que o segurado se 

habilite ao benefício e o terceiro, sobre a duração do pagamento. 

Todos os benefícios do RGPS sujeitam-se ao valor mínimo equivalente ao piso previdenciário, 

definido como igual ao salário mínimo vigente e ao valor máximo igual ao teto definido para o 

salário-de-contribuição, à exceção do salário-maternidade que se sujeita ao limite previsto pela 

Constituição Federal em seu art. 37, inciso XI, e aos benefícios de salário-família e auxílio-acidente, 

que podem ser inferiores ao piso previdenciário. 

 

2.1. Aposentadorias Programadas 

A EC nº 103, de 12 de novembro de 2019, trouxe importantes alterações nas regras de acesso às 

aposentadorias programadas, com o estabelecimento – dentro da regra permanente – de idade 

mínima de 62 anos para mulher e 65 anos para os homens2, conjuntamente com o tempo mínimo 

de, respectivamente, 20 anos e 15 anos de contribuição3. 

Conjuntamente com o estabelecimento dessas novas regras passam a existir três grupos de 

segurados do RGPS, formado por: a) aqueles que já possuíam direito à aposentadoria antes da EC 

                                                           
2
 No caso dos contribuintes da clientela rural, incluídos os segurados especiais, a idade mínima para aposentadoria é reduzida para 

55 anos entre as mulheres e 60 anos entre os homens. Além disso há necessidade do cumprimento de tempo de contribuição por, no 
mínimo, 15 anos para ambos os sexos.  
3
 Outras exceções são: a) a aposentadoria por tempo de serviço de professor, que passa a valor com idade mínima de 57 anos para as 

mulheres, 60 anos para os homens e comprovação de 25 anos de atividade docente, para ambos os sexos, na educação infantil ou 
nos ensinos fundamental e médio; e b) aposentadoria especial para trabalhadores expostos a agentes nocivos, com idade mínima e 
tempo mínimo de exposição que variam de acordo com o agente nocivo ao qual esteve exposto. 
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nº 103/19, chamado de direito adquirido; b) aqueles que já eram contribuintes do RGPS antes da EC 

nº 103/19, mas ainda não tinham completado todos os requisitos para aposentadoria e assim se 

enquadram nas regras de transição; e c) aqueles contribuintes que ingressarem no RGPS após a EC 

nº 103/19 e se enquadrarão nas regras permanentes4. 

O salário-de-benefício corresponde à média aritmética simples dos salários-de-contribuição 

realizados desde julho de 1994, atualizados monetariamente. O valor do benefício será de 60% 

acrescido de dois pontos percentuais para cada ano de contribuição que exceder 15 anos (no caso 

das mulheres) ou 20 anos (no caso dos homens) aplicado sobre o salário-de-benefício. 

Poderão ser excluídas da média as contribuições que resultem em redução do valor do benefício, 

desde que mantido o tempo de contribuição mínimo, vedada a utilização do tempo excluído para 

qualquer finalidade. 

A duração das aposentadorias programadas se estende até o falecimento do segurado, com 

possibilidade de conversão em pensão por morte no caso de haver dependentes legalmente 

habilitados. 

2.2. Aposentadoria por Incapacidade Permanente 

Nova denominação para a antiga Aposentadoria por Invalidez, benefício concedido para os 

contribuintes do RGPS, na qualidade de segurado, que for considerado permanentemente incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência tem direito 

a este benefício. 

É necessário o cumprimento da carência exigida de 12 contribuições mensais, exceto nos casos 

decorrentes de acidente de trabalho ou de qualquer natureza. Nestas situações não é exigida a 

carência. 

Independe de carência a concessão deste benefício ao segurado que, após filiar-se ao RGPS, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, esclerose 

múltipla, hepatopatia grave, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado 

                                                           
4
 A partir do estabelecimento da idade mínima, as aposentadorias por tempo de contribuição deixam de existir aos segurados que se 

enquadrarem nas regras permanentes. 
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avançado de doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida 

(SIDA), ou contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

Não é concedida aposentadoria por incapacidade permanente ao segurado que, ao filiar-se ao 

Regime Geral de Previdência Social, já era portador da doença ou da lesão que geraria o benefício, 

salvo quando a incapacidade decorreu de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

O valor do benefício segue a mesma forma de cálculo das demais aposentadorias, exceto aquelas 

decorrentes de acidente de trabalho, doenças profissionais e doenças do trabalho, cujo valor será 

igual a 100% da média dos salários-de-contribuição.  

É acrescido ao benefício uma parcela de 25% sobre o valor do benefício caso o beneficiário 

necessite constantemente de acompanhante em decorrência dos problemas geradores de direito 

ao benefício. 

A duração da aposentadoria por incapacidade permanente se estende até a recuperação da 

capacidade para o trabalho ou até o falecimento do segurado, com possibilidade de conversão em 

pensão por morte no caso de haver dependentes legalmente habilitados. 

2.3. Auxílio-doença 

Fórmula do valor do benefício: 91% do salário-de-benefício, calculado pela média aritmética 

simples dos salários-de-contribuição desde julho de 1994 corrigidos monetariamente, sendo que o 

valor não poderá ser superior à média aritmética simples dos últimos 12 salários-de-contribuição 

registrados. 

Condições para habilitação: o segurado que estiver incapacitado para seu trabalho ou para sua 

atividade habitual após 15 dias de afastamento consecutivos.  

Para o segurado empregado, incumbe à empresa pagar ao segurado o seu salário durante os 

primeiros 15 dias, iniciando-se a responsabilidade do RGPS apenas após o 16º dia de afastamento. 

Nos demais casos, o auxílio-doença será devido a contar da data do início da incapacidade e 

enquanto ele permanecer incapaz. Quando o benefício for requerido após 30 dias do afastamento 

da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento. Quanto à 

carência, aplicam-se as mesmas regras descritas no subitem anterior. 
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Não é concedido auxílio-doença ao segurado que, ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, 

já era portador da doença ou da lesão que geraria o benefício, salvo quando a incapacidade 

decorreu de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Amplitude dos benefícios: fluxo de renda paga mensalmente até que o segurado seja considerado 

hábil para o desempenho de uma atividade remunerada. Caso isso não ocorra, o segurado será 

aposentado por incapacidade permanente. 

2.4. Salário-família 

Têm direito ao salário-família os trabalhadores empregados, inclusive o doméstico, e os avulsos. Os 

contribuintes individuais, segurados especiais e facultativos não recebem salário-família. 

Fórmula do valor do benefício: a partir de janeiro de 2020 o valor do salário-família passou a ser de 

R$ 48,62 por filho de até 14 anos incompletos ou inválido de qualquer idade, para quem ganhar até 

R$ 1.425,565. 

Condições para habilitação: além da comprovação da existência dos filhos ou equiparados 

(enteado e menor tutelado), este benefício será concedido e pago ao: 

 segurado empregado, pela empresa ou pelo empregador doméstico, com o respectivo salário, e 

ao trabalhador avulso, pelo órgão gestor de mão-de-obra, mediante convênio;  

 segurado empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso que esteja recebendo auxílio-

doença, juntamente com o benefício;  

 segurado empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso de qualquer idade que esteja 

recebendo aposentadoria por incapacidade permanente, juntamente com o benefício;  

 segurado trabalhador rural aposentado por idade aos 60 anos, se do sexo masculino, ou 55 anos, 

se do sexo feminino, juntamente com a aposentadoria; 

 demais segurados empregados e trabalhadores avulsos aposentados quando completarem 65 

anos, se do sexo masculino, ou 60 anos, se do sexo feminino, juntamente com a aposentadoria. 

                                                           
5
 Portaria ME nº 914, de 13/01/2020. 
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Amplitude dos benefícios: renda mensal temporária paga durante o período em que o segurado 

contribui nas categorias citadas e até que os filhos que não são permanentemente incapazes 

completem 14 anos, ou no caso do falecimento segurado. 

2.5. Salário-maternidade 

O salário-maternidade é devido à todas as seguradas da previdência social, durante 120 dias, 

podendo iniciar no período entre 28 dias antes do parto e a data da sua ocorrência, e também à 

segurada ou segurado que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança.  

No caso da empregada, o salário-maternidade é pago pela empresa, que efetiva a compensação 

quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários. Para as empregadas 

do microempreendedor individual, empregadas domésticas, trabalhadoras avulsas, contribuintes 

individuais, facultativas e seguradas especiais, o pagamento é feito diretamente pela previdência 

social, assim como nos casos de adoção, independentemente da categoria da segurada ou 

segurado. 

No caso de falecimento da segurada ou segurado que fizer jus ao salário-maternidade, o benefício 

poderá ser pago, por todo o período ou pelo tempo restante a que seria devido, ao cônjuge ou 

companheiro sobrevivente que tenha a qualidade de segurado, exceto no caso do falecimento do 

filho ou de seu abandono, observadas as normas aplicáveis ao benefício. 

Fórmula do valor do benefício: No caso de segurada empregada e trabalhadora avulsa, 100% da 

remuneração integral que vinha percebendo. No caso de segurada empregada doméstica, 100% do 

último salário-de-contribuição. No caso de segurada especial, 1 (um) salário mínimo. Para as demais 

seguradas, inclusive a desempregada, um doze-avos da soma dos até 12 últimos salários-de-

contribuição, apurados em um período não superior a 15 meses.  

Para a empregada doméstica e as seguradas que recolhem na categoria de contribuintes 

individuais, o valor do salário-maternidade sujeita-se aos limites mínimo e máximo do salário-de-

contribuição. 

Condições para habilitação: comprovação da gravidez, sendo a renda devida a partir do 28º dia 

antes do parto, ou do nascimento do filho, quando requerido após o parto. 
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Em se tratando da contribuinte individual e da segurada facultativa, é exigida a carência de 10 (dez) 

contribuições mensais para concessão do benefício, reduzida no mesmo número de meses em que 

o parto tenha sido antecipado. No caso de segurada especial, exige-se a comprovação de exercício 

de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, 

mesmo que de forma descontínua.  

De acordo com a legislação vigente à época desta publicação, é de cinco anos o prazo para a 

segurada requerer o benefício a partir da data do parto.  

Amplitude dos benefícios: Renda mensal temporária por 120 dias. 

2.6 Pensão por morte 

Fórmula do valor do benefício: O valor mensal da pensão por morte será de 50% do valor da 

aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por 

incapacidade permanente na data de seu falecimento, acrescido de 10 pontos percentuais por 

dependente, limitado a 100% no caso de haver mais de cinco dependentes. 

Condições para habilitação: Não exige carência, apenas a qualidade de segurado do instituidor na 

data do óbito. 

Amplitude dos benefícios: Fluxo de renda paga mensalmente enquanto os dependentes 

mantiverem esta condição, ou temporária dependendo da idade ou do tempo de união no caso de 

cônjuge ou companheiro/companheira. 

Classes de Dependentes: 

 Classe I: o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou 

deficiência grave;  

 Classe II: os pais; 

 Classe III: o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos inválido ou que 

tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave. 
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A existência de dependente de qualquer das classes supracitadas exclui do direito às prestações os 

das classes seguintes. 

 

Duração do benefício: A pensão por morte tem duração máxima variável, conforme a idade e o tipo 

do beneficiário. 

Para o(a) cônjuge, o(a) companheiro(a), o(a) cônjuge divorciado(a) ou separado(a) judicialmente ou 

de fato que recebia pensão alimentícia: 

(a) Duração de quatro meses a contar da data do óbito: 

(i) Se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha realizado 18 contribuições mensais à 

Previdência ou; 

(ii) Se o casamento ou união estável se iniciou em menos de dois anos antes do 

falecimento do segurado; 

(b) Duração variável conforme a Tabela 2.1: 

(i) Se o óbito ocorrer depois de vertidas 18 contribuições mensais pelo segurado e pelo 

menos dois anos após o início do casamento ou da união estável; ou 

(ii) Se o óbito decorrer de acidente de qualquer natureza ou de doença profissional ou do 

trabalho, independentemente da quantidade de contribuições e tempo de 

casamento/união estável. 

 
Tabela 2.1 – Duração máxima das pensões ou cota segundo idade do dependente 

Idade do dependente na data do óbito Duração máxima do benefício ou cota 

menos de 21 (vinte e um) anos 3 (três) anos 

entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos 6 (seis) anos 

entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos 10 (dez) anos 

entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos 15 (quinze) anos 

entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos 20 (vinte) anos 

a partir de 44 (quarenta e quatro) anos Vitalício 
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[1] Segundo Art. 1º da Lei nº 13.135/2015, que altera o Art. 77, § 2º da Lei nº 8.213/91 

Para o cônjuge se inválido ou com deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave, o benefício 

será devido enquanto durar a deficiência ou a invalidez, respeitando-se os prazos mínimos descritos 

na tabela acima. 

De acordo com a Medida Provisória nº 871, de 18 de janeiro de 2019, convertida na Lei nº 13.846 

de 18 de junho de 2019, que alterou o art. 76, § 3º, da Lei nº 8.213/91, para ex-cônjuge, ex-

companheiro ou ex-companheira que receber pensão de alimentos temporários, a pensão por 

morte será devida pelo prazo remanescente na data do óbito, observados os prazos mínimos 

descritos na tabela acima. 

Para os filhos, equiparados ou irmãos do falecido (desde que comprovem o direito), o benefício é 

devido até os 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se inválido ou com deficiência intelectual ou 

mental ou deficiência grave. 

2.7 Auxílio-reclusão 

Fórmula do valor do benefício: Nos mesmos moldes da pensão por morte, limitado a um salário 

mínimo. 

Condições para habilitação: De acordo com a Medida Provisória nº 871, de 18 de janeiro de 2019, 

convertida na Lei nº 13.846 de 18 de junho de 2019, será concedido aos dependentes do segurado 

de baixa renda recolhido à prisão em regime fechado e desde que este não receba remuneração da 

empresa nem esteja em gozo de auxílio-doença, pensão por morte, salário-maternidade, 

aposentadoria e abono de permanência em serviço, cuja renda, apurada pela média dos salários de 

contribuição de 12 meses anteriores ao da prisão, seja, a partir de 1º de janeiro de 2020, igual ou 

inferior a R$ 1.425,566. 

Duração do benefício: O auxílio-reclusão tem duração variável conforme a idade e o tipo de 

beneficiário. Além disso, caso o segurado seja posto em liberdade, fuga da prisão ou passe a 

cumprir pena em regime aberto, o benefício é encerrado. 

Para o(a) cônjuge, o(a) companheiro(a), o(a) cônjuge divorciado(a) ou separado(a) judicialmente ou 

de fato que recebia pensão alimentícia: 

                                                           
6
 Portaria ME nº 914, de 13/01/2020. 
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(a) Duração de quatro meses a contar da data da prisão: 

(i) Se a reclusão ocorrer sem que o segurado tenha realizado 18 contribuições mensais à 

Previdência ou; 

(ii) Se o casamento ou união estável se iniciar em menos de dois anos antes do 

recolhimento do segurado à prisão; 

(b) Duração variável conforme a tabela 2.2: 

(i) Se a prisão ocorrer depois de vertidas 18 contribuições mensais pelo segurado e pelo 

menos 2 anos após o início do casamento ou da união estável; 

 

Tabela 2.2 – Duração máxima do auxílio reclusão segundo idade do dependente 

Idade do dependente na data da prisão Duração máxima do benefício ou cota 

menos de 21 (vinte e um) anos 3 (três) anos 

entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos 6 (seis) anos 

entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos 10 (dez) anos 

entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos 15 (quinze) anos 

entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos 20 (vinte) anos 

a partir de 44 (quarenta e quatro) anos Vitalício 

 

Para o cônjuge se inválido ou com deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave: o 

benefício será devido enquanto durar a deficiência ou a invalidez, respeitando-se os prazos 

mínimos descritos na tabela acima. 

Para os filhos, equiparados ou irmãos do segurado recluso (desde que comprovem o direito): o 

benefício é devido até os 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se inválido ou com deficiência 

intelectual ou mental ou deficiência grave. 

2.8 Auxílio-acidente 

Fórmula do valor do benefício: 50% do benefício de aposentadoria por invalidez a que o segurado 

teria direito. 
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Condições para habilitação: será concedido, como indenização, ao segurado empregado, ao 

empregado doméstico (neste caso, para acidentes ocorridos a partir de 02 de junho de 2015), ao 

trabalhador avulso, ao segurado especial e ao médico-residente quando, após a consolidação das 

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar sequela definitiva que implique em 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam e se enquadrem nas situações 

discriminadas no Anexo III do Regulamento da Previdência Social (lesões do aparelho visual, 

traumas acústicos e outras). 

Amplitude dos benefícios: fluxo de renda paga mensalmente, enquanto persistirem as condições 

que deram origem ao benefício, ou até concessão de uma aposentadoria, solicitação de Certidão de 

Tempo de Contribuição (CTC) para fins de averbação em Regime Próprio de Previdência Social 

(RPPS) ou falecimento do segurado. 

2.9 Reabilitação Profissional 

Consiste em um serviço que visa proporcionar aos segurados e dependentes incapacitados para o 

trabalho (parcial ou totalmente) e às pessoas com deficiência os meios indicados para a 

(re)educação e (re)adaptação profissional e social, de modo que possam voltar a participar do 

mercado de trabalho. 

Fórmula do valor do benefício: custo decorrente do tratamento. 

Condições para habilitação: ser segurado, aposentado ou dependente incapacitado (total ou 

parcialmente) ou com deficiência. 

Amplitude dos benefícios: atendimento feito por uma equipe multidisciplinar, que envolve 

médicos, assistentes sociais, psicólogos, sociólogos, fisioterapeutas, entre outros. 

2.10 Abono Anual 

Fórmula do valor do benefício: corresponde ao valor da renda mensal do benefício no mês de 

dezembro, e será devido quando o benefício foi recebido no ano todo, ou seja, durante todos os 12 

meses. O recebimento de benefício por período inferior a 12 meses determina o cálculo do abono 

anual de forma proporcional, devendo ser considerado como mês integral o período igual ou 

superior a 15 dias, observando-se como base a última renda mensal. 
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Condições para habilitação: ter recebido, durante o ano, auxílio-doença, auxílio-acidente, 

aposentadoria, pensão por morte, auxílio-reclusão ou salário maternidade. 

Amplitude dos benefícios: usualmente pagamento em duas parcelas, nos meses de setembro e 

dezembro. 


